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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ TITULAR DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE TAPEROÁ/PB 

 

 

“URGENTE” 

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

JUSTIÇA GRATUITA - Gratuidade Processual - Art. 4º da Lei nº 1060/50  

ACIDENTE DE TRANSITO – SEGURO DPVAT 

 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO INCLUSO 

CARTA NEGADA INCLUSA 

 

FRATURAS/SEQUELAS: Perda do Dedo do Pé Esquerdo e Fraturas Múltiplas 

no Pé Esquerdo, ocasionando assim, o comprometimento dos movimentos do 

pé esquerdo. 

 

                                                                                                 

                                                                                                                      

 

 

            GINALDO DA SILVA FEITOSA, menor 

impúrbere, portador do CPF sob nº 132593864-59  representado neste ato 

pela a sua genitora FRANCINETE FEITOSA, brasileira,  solteira, 

agricultora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 338245 SSP/PB e do 

CPF nº  084882344-30, residente e domiciliado na Rua Severino Alípio 

Faria, s/n, Centro, Taperoá/PB, CEP 58680 000, email: 

dlclientestap@gmail.com pelo instrumento procuratório em anexo (DOC. 01), 

por intermédio de seus procuradores e advogados “in fine” assinados com 

escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias Castro, n.º 121, 

Centro, Taperoá–PB, CEP 58680 – 000,  email: marcelodladv@gmail.com,  onde 

receberá as eventuais notificações e intimações de estilo, vem 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência através do Procedimento 

Ordinário e com fulcro na Lei nº 6.194/74, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 
pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob nº 09.248.608/0001-

04, companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradoras que 

operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, 

com sede e domicilio  na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio 

de Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA 

A concessão da justiça gratuita tendo-se em vista 

que o promovente não possuir condições de arcar com as despesas 

processuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu respectivo sustento e a 

sua respectiva família, com fundamento no artigo 4º da lei nº 1.060/50 e 

do artigo 1º da lei nº 7.115/1983, como atesta a declaração de 

hipossuficiência econômica realizada na “procuração ad juditia et extra” 

(DOC.1). 

Ademais, o fato de ingressar em Juízo sob o 

patrocínio de advogado não integrante dos quadros da Defensoria Pública, 

nenhuma influência tem na concessão do benefício pleiteado, conforme 

entendimento da sumula 29 do TJPB, que assim preceitua: 

“Não está à parte obrigada, para gozar dos 

benefícios da Assistência Judiciária, a recorrer aos serviços da 

Defensoria Pública”. 

É o requerido! 

 

III – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURIDICOS DA DEMANDA 

  A causa petendi que se assenta nas linhas a 

seguir revela o exercício do mais legitimo Direito da Ação e é mote para 

aplicação inequívoca da lei 6.194/74 e seus consectarios legais, em 

DIALOGO DAS FONTES, com a Constituição Federal, Processo Civil e o próprio 

Direito Civil. 

 

IV – DA CAUSA DE PEDIR REMOTA 

 

O requerente GINALDO DA SILVA FEITOSA, nascido no 

dia 05/02/2004, portador do CPF nº 132593864-59 foi vítima de acidente de 

trânsito. 

 

Assim, Douto julgador, no dia 25/10/2018 por volta 

das 19 (dezenove) horas 00 (zero) minutos, o requerente conduzia a 

motocicleta HONDA/CG 150CC TITAN KS, PLACA KKF 6223/PE, COR PRETA, ANO 

2004/2005, CHASSI 9C2KCO8105R43894, cuja propriedade é de sua genitora e 

licenciada em nome do Sr. ROSENILDO PEREIRA DA SILVA, conforme 

documentação anexa (DOC.2), pela a estrada PB 216  sentido Município de 

Livramento PB quando colidiu com  um carro que seguia em sentido 

contrário, ocasionando a sua queda imediata, conforme Boletim de 

Ocorrência registrado na Policia Civil (DOC. 3). 

Registra-se que o condutor do veículo evadiu do 

local sem prestar os devidos socorros ao autor requerente. 
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Ato continuo, após a queda o promovente foi 

socorrido por populares até a Zona Urbana de Livramento/PB, sendo 

conduzido posteriormente ao Hospital Regional de Taperoá e transferido em 

seguida para o Hospital de Emergência e Trauma de Campina Grande/PB, aonde 

foi constatado diversas fraturas no pé esquerdo, bem como, a perda de um 

dos dedos do pé esquerdo, conforme Boletim de Ocorrência registrado na 

Policia Civil (DOC. 3). 

Em razão do impacto o requerente sofreu FRATURA 

MÚLTIPLAS NO PÉ ESQUERDO, PERDENDO INCLUSIVE UM DEDO, conforme Boletim de 

Ocorrência registrado na Policia Civil e Prontuário Médico (DOC. 3 e 4). 

  

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no 

Autor, tais como: FRATURA MÚLTIPLAS NO PÉ ESQUERDO E PERDA DE UM DOS DEDOS 

DO PÉ ESQUERDO, COMPROMENTENDO ASSIM, OS MOVIMENTOS DO PÉ ESQUERDO, 

resultando redução funcional e laborativa, conforme Boletim de Ocorrência 

registrado na Policia Civil e Prontuário Médico(DOC. 3 e 4). 

 

O promovente em decorrência do acidente foi 

submetido a procedimento cirúrgico, restando ao mesmo SEQUELAS 

PERMANENTES, conforme Boletim de Ocorrência registrado na Policia Civil e 

Prontuário Médico (DOC. 3 e 4). 

 

Ciente do seu direito requereu administrativamente 

a concessão do seguro obrigatório DPVAT na agencia dos Correios no dia 

15/05/2019, conforme requerimento administrativo (COMPROVANTE DE POSTAGEM 

NOS CORREIOS NA CIDADE DE TAPEROÁ/PB) incluso na presente peça (DOC. 5). 

 

Passados alguns meses o pedido administrativo foi 

NEGADO pela a ré, conforme carta de negativa do seguro obrigatório DPVAT 

em anexo (DOC. 6).  

 

Salienta-se que o direito da parte Autora, 

consiste no recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de 

DPVAT. Sendo assim, conforme prevê a Lei n° 6.194/74, em seu art. 3º, II a 

qual regula o pagamento dessas indenizações, o valor a ser pago no caso de 

invalidez permanente é o equivalente a R$ 13.500,00(treze mil e 

quinhentos), uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos 

autos o nexo causal entre a colisão e seu estado físico. 

 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada. Nesse 

sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo GINALDO DA 

SILVA FEITOSA, culminado com FRATURA MÚLTIPLAS NO PÉ ESQUERDO, OCORRENDO 

AMPUTAÇÃO DO DEDO DO PÉ ESQUERDO, COMPROMENTENDO ASSIM, OS MOVIMENTOS DO 

PÉ ESQUERDO, REDUÇÃO ARTICULAR E PERDA DE MOBILIDADE, destarte, o 
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Requerente busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu 

Direito. 

 

O promovente clama por JUSTIÇA! 

 

 

V- DA CAUSA DE PEDIR PRÓXIMA  

 

A – DO SEGURO DPVAT 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre.  

 

Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza 

vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

 

Reza Art. 5, da lei 6.194/74:  

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia da responsabilidade do 

segurado. §1°”. 

Entende-se por INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL 

a perda ou redução, em caráter definitivo em decorrência de acidente 

provocado por veículo. 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei 

Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 

11.945/09, que determina que qualquer vítima de acidente envolvendo 

veículo, inclusive motoristas e passageiros, ou seus beneficiários podem 

requerer a indenização do DPVAT.  

Frisa-se que o pagamento independe da apuração de 

culpados. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os 

danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 

 “Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 
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Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 

permanente; 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se 

considera invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro ou 

órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta 

de um acidente causado por veículo é permanente, ou seja¸ quando a 

recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável.  

 

Destarte, a invalidez é considerada permanente quando 

a funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. 

 

Nesta esteira, mister ressaltar que o STJ editou a 

súmula 278, e, estabeleceu como marco inicial a data em que o acidentado 

tomou conhecimento inequívoco de sua incapacidade para o trabalho. Assim, 

resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como medida 

de direito.  

O pagamento do referido seguro deverá ser efetuado 

por qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído pela 

resolução 1/75 do CNSP.  Vejamos o seguinte julgado: 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO. 

IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização 

do seguro obrigatório, pouco importando a condição do veiculo e a 

finalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de limites por 

Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, 

publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 Ademais, conforme estabelece o art. 7º da Lei 

6.194/74, a responsabilidade pelo pagamento do seguro obrigatório é de 

qualquer das seguradoras integrantes do consórcio nacional do Seguro 

Obrigatório DPVAT, destarte, a jurisprudência já firmou entendimento neste 

sentido: 

“SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de qualquer seguradora 

que opera no sistema. De acordo com a legislação em vigor, que instituiu 

sistema elogiável e satisfatório para o interesse de todas as partes 

envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada 

para pagar o valor da indenização, assegurado seu direito de regresso. 

Precedente. Recurso conhecido e provido.” (REsp 401.418/MG;Recurso 
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Especial 2001/0194323-0; Relator ministro Ruy Rosado de Aguiar – Quarta 

Turma – Data do Julgamento 23.04.2002 – Data da Publicação/Fonte DJ 

10.06.2002, p. 220)” 

 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se 

de todos os documentos exigidos pela legislação supramencionada, tais como 

laudo médico dos danos físicos que o acometem e o registro de ocorrência 

no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, 

conforme segue: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou segurado. 

 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, têm o requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor 

busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa 

indenização. 

 

VII -  DO PEDIDOS MEDIATOS E IMEDIATOS 

 

1. Do pedido imediato: 

a) Requer seja recebida esta inicial, bem como seja processada a presente 

demanda até final decisão jurisdicional procedente de mérito, haja vista a 

presença das condições da ação e dos pressupostos processuais, bem como 

dos requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC. Ademais, requer ainda que 

seja aplicado in totum a lei n. 6.194/74 - Seguro DPVAT. 

 

2. Dos pedidos mediatos: 

Diante dos fatos articulados e fundamentados no direito, é que se requer o 

seguinte: 

a) Preliminarmente a concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que o 

promovente não possuir condições de arcar com as despesas processuais, sem 

que lhe cause prejuízos ao seu respectivo sustento e a sua respectiva 

família, com fundamento no artigo 4º da lei nº 1.060/50; 

b) A citação da requerida, no endereço declinado no preâmbulo para 

conhecer dos termos da presente, e o processamento desta inicial, sob pena 

de revelia, em conformidade com o artigo 319 do Novo Código de Processo 

Civil; 

c) A intimação da promovida para acostar no presente processo o 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 3190351932 

c) A procedência da presente demanda para o fim de condenar a requerida ao 

pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT) referente as sequelas permanentes 

advindas pelo o acidente de trânsito sofrido pelo o autor, acrescidos de 
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juros de mora, atualização monetária, custas processuais e honorários de 

advogado na base usual de 20% sobre o valor total do débito e demais 

cominações legais;  

 

d) Que o valor da condenação seja devidamente corrigido acrescido de juros 

e correção monetária retroativa a data do sinistro, tudo em conformidade 

com a súmula 54 do STJ; 

e) Que seja a requerida condenada ao pagamento das custas processuais e os 

honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação; 

f) O julgamento antecipado da lide com fundamento no artigo 355, I do Novo 

Código de Processo Civil, visto que, as provas são meramente documentais; 

g) Que seja realizada perícia judicial e, desde já, requer ainda juntada 

os quesitos periciais acostados na presente peça petitória, havendo assim, 

desnecessidade de intimação para especificação de provas e apresentação 

dos quesitos periciais. 

 

h) Que seja todas as publicações, intimações, notificações e quaisquer 

outros atos de intercambio processual deste juízo sejam realizados na 

pessoa dos advogados que esta subscreve, sob pena de possível nulidade. 

 

i) Que não seja marcada audiência preliminar haja vista que a promovida 

declina pelo acordo após a realização da perícia médica judicial; 

 

j) Por fim, a juntada de todos os documentos acostados na exordial. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de 

provas em direito admitidos, especialmente nas provas documentais, 

requerendo que o autor seja submetido ao exame pericial por um médico 

ortopedista junto a Secretária Municipal de Saúde de Taperoá/PB. 

 

Dá- se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil reais) para meros 

efeitos fiscais. 

Nestes Precisos Termos, Pede e Confia no Deferimento. 

Taperoá – PB, 07/04/2020. 

 

MARCELO DANTAS LOPES 

Advogado OAB/PB 18446 

 

Quesitos periciais 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer: 
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• Qual o tipo de lesão sofrida pela Autora em decorrência do 

acidente mencionado na petição inicial? Quais órgãos? 

 

• A lesão sofrida pelo o paciente provoca debilidade permanente de 

membro (cotovelo direito, antebraço direito e punho direito)? 

 

• As lesões sofrida (cotovelo direito, antebraço direito e punho 

direito) são compatíveis com os fatos narrados na inicial e com as fotos 

anexadas aos autos, ou seja, existe nexo causal entre o atropelamento 

sofrido e as lesões produzidas no autor? 

 

• Qual foi o tratamento médico aplicado à Autora? 

 

• As lesões físicas (cotovelo direito, antebraço direito e punho 

direito) produziram sequelas permanentes que eliminam sua capacidade 

laborativa? 

 

• Havendo diminuição ou perda de função de órgão do examinado 

(cotovelo direito, antebraço direito e punho direito), este órgão foi 

lesionado em função do acidente ou de outras causas? 

 

• Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo 

a Autora ficou impossibilitada de exercer sua profissão? 

 

• A diminuição ou perda da função de órgão (cotovelo direito, 

antebraço direito e punho direito) do autor é de caráter permanente ou 

temporária? 

 

• Em que percentual de comprometimento funcional está o órgão 

lesionado(cotovelo direito, antebraço direito e punho direito)? 

 

• Quais as sequelas físicaPs da lesão (esclarecendo se temporárias 

ou permanentes)? 

 

• Havendo sequelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) para 

corrigi-la(s) ou atenuá-la(s)? Qual(is) seu(s) custo(s) médio(s)? 

 

• Há algum outro ponto que o Sr. Perito repute relevante sobre o 

exame pericial realizado? 
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• Queira que o senhor perito informar, detalhadamente, quais são as 

lesões atualmente apresentadas pela parte autora, e se as mesmas decorrem 

(ou não) do acidente relatado? 

 

• Queira o senhor perito informar o tempo da consolidação da 

invalidez? 

 

• Queira o Senhor Perito informar se das referidas lesões decorreu 

alguma invalidez ou incapacidade para a parte autora e, caso positivo, 

qual o seu respectivo grau de extensão, DE ACORDO COM O DISPOSTO NA TABELA 

CONTIDA NA RESOLUÇÃO Nº 1/75. DE 03/10/75, expedida pelo conselho nacional 

de seguros privados _ CNSP, bem ainda se a mesma é definitiva ou meramente 

provisória? 

Num. 29773178 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 10/04/2020 22:05:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041022055927000000028645200
Número do documento: 20041022055927000000028645200



 

PROCURAÇÃO AD JUDITIA BT EXTRA ,

Pel~ presente instrumSIJ:Qnarticular demáii'datopor mim ªbai.~ assinads. A ,. ;,
OqTORGANTE: &/~ da 6,u_m ~IJ'Q.S,A ~_;-;;;; ~ere.l
~~.5eYJ~~ ~~""J""""e ~ -pe~~~"'-''\;3'Ç)1eA A~iJd -
I'J2"J.B- H:?H:?1_1l'C/.SA,\..6,?~1 <.....5ê:VI'7.l.", ~Oi..-~~r ~IC:'~e.P. ~. ).n.D-~~~~'M3.= ~ ~ ~-~h:'~-"-= ~~\::>.<O ~~. >/IJ~ CxvmxJ
, c~o e nomeio os procuradores:
Ol.{TORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
reg"farmente inscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritórioprofissionalsituado na
c0rr- escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n.? 121, Centro,
Ta~eroá-PB, eletrônico:marcelodladv@gmail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os :processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
rgados, concedendo- e os poderes inerentes da cláusulaad judida et

foro ger . e para propor

dendo, tanto, pt'omover quaisquer judiciais ou administrativas, assinar
termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e:1:~~~0~fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste

PG>DERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
defcritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
prpcedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁs, pedir a justiça
grfltuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.10Sda Lei 13.105/2015.

CpNTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
c9nwtantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados. o percentual
ót:5~ , a título de honorários advocatícioscalculadossobre o valor da condenação

(li8_uidaçãode sentença ou acordo firmado entre as partes), independente de sucumbência,
p~dendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assiro, os RPV's separadamente, um em nome do autor e

I~nome dos patronos.

,ka'-/t(JII1f!6' ,3(} de _~-=--dln-r-W__ de _.I/.Pd::::::;_~..!:....=..~=--

~Jnit_ F__v fO/:::J=--
. OUTORGANTE

E~critór;o Filial Taperoá - Rua ,~!ano~!FariasCastro, Na ln,Centro - Fone: 88939848
I

I.
I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

Certidão de Nascimento
NOME:

Ginaldo da Silva Feitosa
MATRiCULA

0696820155 2004 1 00008 034 0007605 89

,-- ::lATA OENASCIMENTO(POR EXTENSO) ---I r DOIA51, r._ iIIoÊ2s1 II' - A2N00Q4-----"
i_cinco_d_e_f_ev_e~8:rode dois mil _8_G_u_a_t_ro_________ _ __l L_~ _ _ _j

cr: ('{!:iR-,\Dr. t'lo.SCIMENTC -, r MUNICI?IO OENASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO -

: zo-oo i I Campina Grande-P8 1'__._..__.. ..---1 1.-- . ------------------.-------.- -----"

r- N~li:.!\CiF·IOi,;~ REGlSTRO:üF ~ LOCAL DE NASClI'i.E!-ITO--------------i LiVRAMENTO-psi I Hospital CLlPSI-Campin&Grande-PS - Campina !
L . _j I Gnmde-P8 _ I

__ SEXO __ ,
I . I! rnascuâro ,
; ,
i.;------__j

l_______ J
r" -- FIUACAO ---
\ Geilildo Ferreira Silva e Francinete Feitosa
!

------~
i
I

_ ):,'05
i ?;'TE~;~0{SJ: Luiz Severino da Silva e Meris Anunciada Ferreira da Slive ;I iii,o... i-EP.NO(S):Famandc Deodato Feiiosa e Maria de Fatima Almeida Feítosa.
~_.._------_._--------------
r= Gê".IlEOS --1 ,- NOME E MATRICULA DO(S) G~MEO(S)
I I

\ rJAO I I -----.-- NÃO POSSUI -----------
L ___I L__
j- DATA oc REGISTRO (PO~_EXTENSO) .--- ---·-----,1
: ·:lezoitj de fevereiro de dois mil e quatrc (18/0212004).
L -------------------- -----__I

----I
I DNV (DEe. NASC_ViVO; -1
I-- NAiJA CONST,ó.---- I
I

r- OüSê~~v"_ç~,e3iAVERBAÇOES --,

')3VIA. Ol;s: Registro lavrado em 18/0212004, no livro A-00008, N° 7605, folha 34. Esta conforme com I) I
original dou fé I

I
I
i
I
,______ . J

__fm'o!:~oo ofIcIO . _
: JC;!(i P~ff..'ireFilho

o conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

LiVi'ôlTlP.!1to-PB, 19 demarço de 2015 _\______ J

~t.;Ç{ k ~9Qr_ ~dh\-:>~ C-Qv\!s-
Maria do Socorro de FàHmaAlves Pereira --1

Oficiala do Registro Clvii

;_ OFiCIAi. REGISTRADOR -----------­
i ~(f\~iI::.(\I.!:o r.:me do oOO.a1do cartono)
l.. _

,- MUN!cíp! :>1')1'
: t iViQ7I",r,lo-PB
iL. _

Seio Digital: ,A.AZ1386G~TH4S
Gcr.su~rea autenc1<Jadeem: https:ils&lodigliai_iípb.;us.br

r-- END;:':{~:;O . ----
I Rua:JcseAmarico Alme!daS/N CentroLivramento-PB- CEP
I 58690000Fona: (83)34n-1045 E-mail:
\ sOGúrm_Gartorio@holmail.com
I

/~>j/;:;;-:;~é':~;:}~:,sr~;;,
-;

., ;~o.1.:: ,.
-7 .!

.'~~-... I - cA.t:'

ADUL~t~~.9U .',i~PW\'~Y~_~~~s;rEDOCUMENTO
- .....·,,··-t&;1;,;,.u~ ~ .. : •."'-~.

! VAuDO EM TODOTERRlTORIO NACIONAL. QUALQU

- - - - _...,I

INg~414805 A
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ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
3a SUPERINTENDENCIAREGIONAL DE POLíCIA CIVIL
15a DELEGACIA SECCIONAL DE POLlcíA CIVIL
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE LIVRAMENTO
Rita Pereirade Almeida, s/n", Centro, LivramentoPS. CEP 58.690.000

, ,.I\IIL
(.:>" YO" Df t

(S "k,./?
CERTIDÃO DEOCORRÊNCIAN° 029/201 . . . ~

~ o
L)
L

~, 1>.
Aos (15) quinze dias do mês de MAIO do ano de dois mil é~ end .~ por volta

de 10hOOmin,nesta cidade de Livramento/PS,na Delegaciade Polícia, presente o DeI. Pol.
Ariosvaldo Adelino de Melo, Delegado de Polícia Civil, comigo escrivão nomeado ao final
assinado, após verificar o livro de ocorrência policiai de n° 003, a ocorrência de n0
029/2019,às folhas 50-V, foi verificadoque compareceu:

FRANCINETE FEITOSA - CPF 084.882.344-30, RG n° 3382455 SSP/PB,
brasileira, solteira, Agricultora, com Ensino Fundamental incompleto, natural de
Taperoá/PS,filha de FernandoDeodatoFeitosae de Maria de FátimaAlmeida Feitosa,com
37 anos de idade, nascida em 24/09/1981, residente na Rua Senador Rui Carneiro, 124,
São José, Taperoá/PS, tel: (83) 98793-7057,

PARA NOTIFICAR QUE: informaa noticiantede que no dia 25/10/2018,por volta
das 19hOOmin,foi ate o hospital de Taperoá com um de seus filhos, pois ele estava doente,
deixando em casa seu outro filho mais velho, GINALDO DA SILVA FEITOSA, brasileiro,
solteiro, estudante, nascido em 05/02/2004, com 15 anos de idade, filho dela declarante e
de Genildo Ferreira Silva, CPF 132.593.864-59,residindo com a declarante; QUE, quando
ainda estava no hospital, por volta das 22h30min, chegou uma ambulância do SAMU
socorrendoseu filho acima qualificado, pois ele havia sofrido um acidente de moto aqui na
cidade de Livramento/PS, causando muita surpresa a noticiante; QUE, a noticiante havia
deixado a motocicleta HONDA/CG 150 TITAN KS, ANO/MOO2004/2005, PRETA, PLACA
KKF 6323/PE, chassi 9C2KC08105R043894,RENAVAN 840483716, guardada dentro de
casa e com a chave escondida; QUE, provavelmente seu filho encontrou a chave e saiu
junto com outro colega e vieram ate Livramento/PS;QUE, soube de que ele colidiu com um
carro, e nessa colisão o menor sofreu uma fratura no pé esquerdo, perdendo um dedo do
mesmo pé, sendo encaminhado para o Hospital de Trauma de Campina Grande/PS, onde
passou por cirurgia; QUE, a moto era de sua propriedade, mas a mesma teve que se
desfazer para pagamento dos danos causados pelo acidente provocado por seu filho
GINALDO DA SILVA FEITOSA. Ciente das sanções previstas no artigo 299 do CPB,
assume inteira responsabilidade.

Livramento/PS,12de setembrode 2019.

Notificante V·"1IlCYJt)..'rng_ft fJJ.' to ÁQ CÁ.

2FRANCINETE FEITOSA
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HOSPITAL GERAL DE TAPEROÁ
FONE: (83)3463-2298

FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL

SEXO: M
Cor: PARDO

Estado Civil:

:==:: ; = == : ;

IUSNTIFtCAÇAo DO PACIENTE
F.~ . .A •••• : 212105 Prontuario.:
Nome ••••• : GDIALDO DA SILVA I'BI'.OOSA
Nasci..,.: 05/02/2004 Idade: 14a 8m

46055

Profissào:
Y.ndereço.: RUA SENADOR RUI CARNEIRO nOS/N
'.:.cdade ..• : TAPEROA /PB Cep: 58680000 Bairro.: SAO
;p.~.pfone.: Celular: R.G.:

FRANCINETE FEITOSA

"'":.-=-~~-:--:-'~===:U:lll"=Z:::=-=================:;=====================================================================
;,ADOS DO ATENDIMENTO
Data .... : 25/10/2018 Horario: 22:43 Operador: APARECIDA
C;o_rater.: 02 - URGEN~IA Tipo de Serviço: CONSULTA
Convenio: SUS AMBULATORIO N° Cartão do Sus: 701406699956735
~.,_.::-..=:.....,:-:;:o:======~b===============================:c:==-============::.:============~==::=::.s:t=2:I:==============
"Tf'~Ni)JMENT() DE', ENFERMAGEM TIPO DE CLASSIFICAÇÃO: -- ~ --

PA=__ --'X mmHg T= _

?">'. bpm FR: ipm SP02=

PESO= KG

;:ri::NDIMENTO MÉDICO
~~AMNESE E EXAME FíSICO (SUMÁRIO

TAX . oC GLICEMIA. mg/dl

LiUM . / __ 1 _ DPP 1 /-- -- ------ ESCALA COMDA DE GLASGOW ~----------

5411UQOF.lXA PRINCIPAL _

;J,.fS'l'ÓRIA REGRESSA-----------------------
(:'-:.L\DRO CLÍNICO

/'.;.Ji:PGIAS ( )NAO )SIM QUAL?_.~ ASS. E CARIMBO ~--- __ ~~-~=========
. :...,:;;-.~~--::;::::::"====================----------=----------------------------------=--=-----------=~-------

EXAMES REALIZADOS NA~E: (TIPO)

_.--_._._-_._-_ .._-----_._-----------------------------------------

F.::-~;iLT.7:\DOS:

______ HORA: _

________ HORA: . _ TEC: . _

HORA: ____ ~~ASS TEC: __

:-:-{.AGN6STICO t\~, ..'",~\' ~\ \......,J\:'IO-IO.:
-'w.D~.L::-rC:::A,...,ç::;Ã"O-=-:------>.--------=E::':N""C:-:-AM=I::::N::::HAME==N=T-;;-O--- ------------------.,

t'RESCRI'I'A ) OBSERVAÇÃO
) INTERNAÇAo
) ÓBITO

)RESIDÉNCIA
)OUTRO HOSPITAL
) OUTROS

) EVASAo
)ALTA MÉDICA

f'ROCEDIMENTO (DESCRIÇÃO)

·,iEOico:DR. (Al
':,N,S- ... :708203626168040 eBO. :06105

Dr. Sebastião dos Santos
________ C/íi~~,\r~'

--- ~:.

~ .~)Ul"WÁ-MJi V/ tPo ~
RESPONSÂVEL
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I,rlmtnist,ador~ do SeguroDPVAT

Em caso de d' 'dUVIas, acesse o nosso site wwwd t .seguradoralider b
an amen o do seu processo ligue para a Central de At d' .com. r. Para consultar o
d 8h ' en nnento de seg das as 20h, nos telefones 4020-1596 (R ._ .' un a a sexta-feira,

._ egloes MetropolItanas) ou 0800 022
Regloes). Para reclamações e sugestões e t 1204 (Outras

, n re em contato com o SAC 24 horas por dia
~~~~~: 080~ 022 8~ 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue p~ra 0800 022 12o~no

m maos o numero do seu pedido do Seguro OPVAT e o CPF da vítima. .

GI Segu~adora

~wJml LIDER

Rio de Janeiro, 04 de Dezembro de 2019

N!! do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190351932 Vítima: GINALDO DA SILVA FEITOSA

Data do Acidente: 14/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURODPVAT NEGADO

~Qnhor{al. FRANCINETEFEITOSA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessáriaà análise do pedido
do SeguroOPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu
pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do SeguroOPVAT,retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi
iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-OPVAT

Estamosaqui para Você
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"

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, Ct!CI'M'sn;- CsA-
• • ' I

Rc.;nº 3:)g ;Jq6S ,data de expedição @~/JlJ DS , Órgão ·t;d[;P/Pô .
CPFnº ORLj ~i.~·344~~J venho perante a este instrumento declarar que não
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome
de terceiro:

Logradouro i2~/" ,~ G:n~leo(Rua/Avenida/Praça) '::::::::>.e/vp)~e "~I-

Número 0;?~
Apto / Complemento ~p-

Bairro
.. »> .:» ~ ~7::__~~o c;:.-:;,e

~ ,/
Cidade. n-ayr:.2~
Estado PÔ.(~;·k:,.C3\
CEP .Z:Se<O g.o c::.rc:.o -

Telefone de Contato L f!:OJ 5S6L[_G .~L{~lg
E-mail ' ..

-·~,-c::.e~:r:::>-ç,?>~~~"31 (.. .c~,~

.:Por ser verdade, firmo-me.

Assinatura do Declarante: Li' G1JAlQ(1md:& Uito be-
~.
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Declaração do Proprietário do Veículo

Eu, _

RG

Órgão , portador do CPF nO ' , com

nO---------- data de expedição__ /__ /__ ,

domicílio na cidade de

onde resido na

no Estado de

(Rua/Avenida/Estrada)
,nO---------------------------------- ---__

complemento , declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a

vítima cujo o condutor era

Veículo:
Modelo:
Ano:
Placa:
Chassi:
Data do Acidente:
Local e Data: _

J
Assinatura do Declarante

Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro)
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AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDITO EM CONTA E REGISTRO
DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FíSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12

Paramaisesclarecimentos,acesseo site http://www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SACDPVAT08000221204ou 0800 0221206
(exclusivoparapessoascomdeficiênciaauditiva ede fala)

•
A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFICIÁRIOou do REPRESENTANTELEGALe deve estar regularizada, ativa,
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de indenização/reembolso.

É obrigatório Representante Legal para:

INFORMAÇÕESPARAPREENCHIMENTO:

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIOou do REPRESENTANTELEGAL.
sem rasuras,para correta análise do seu pedido de indenização. Dados incompletos ou incorretos impedem o banco de creditar
o pagamento.

Beneficiário entre O a 15 anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador. O formulário deverá ser preenchido com os dados
do Representante Legal (Pai,Mãe,Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar o formulário (no campo 2-
"Assinatura do Representante Legai").
Beneficiário entre 16 e 17 anos - Necessário que o Beneficiário seja assistido por seu "Representante Legal" (Pai,Mãe,Tutor).
O formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor de
idade (no campo 1"Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal (campo 2"Assinatura do Representante legai").

DADOSDORECEBEDORDA INDENIZAÇÃO:BENEFICIÁRIOOU REPRESENTANTELEGAL

Nome completo h .~ ~' (,::KlS,O- IOizyl~2 ;L3lflt -3D Pff;ãO -
eA~CI e'Cú~~

Endereço ~ 6zv e: bi 1'--X21~=-U
Número ~lt CoMmento ~~

uf>, .• kCfD v-::
Bairro

~ 30s.~ I Cida~ ,~ Estado P15 CEP ~G1l.0 000~~
Email TelefO?t~~~ <im"'rr1Zlt're>z...c::..oL.ê'3~ ~'\ '-' ~-fY"'.. (Q3' '5z 6~()-
Declaro,sobaspenasda lei e parafins de provade residênciajunto aSeguradoraLíder- DPVAT,residirnoendereçoacima.Segue,em anexo,
cópiado comprovantede residênciado endereçoinformado.

FAIXA DERENDAMENSALE DADOSBANCÁRIOS

O RECUSO INFORMAR ,~RENDA O ATÉ RS 1.000.00 O R$ 1.001,00 ATÉ RS 3.000,00

O RS3.001,00 ATÉ RSS.OOO,OO O RS5.001,00 ATÉ RS7.000,00 O RS7.001,00 ATÉ RS 10.000,00 O ACIMA DE RS10.000,00

O CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) ~.ONTA CORRENTE(todos os bancos)

O BRADESCO (237) O BANCO DO BRASIL (001) O ITAÚ (341)
BANCO
Nome NRO

O CAIXA ECONÓMICA FEDERAL (104) IB~co5LtJ II l
AGÊNCIA CONTA AGt:NCIA CONTA
NRO. DN NRO. DN NRO. DN NRO. DN

I 101 10 [ :1-563 J[EJ I00ruLf-l :t- lCIJ
(Informar dígito seexistir) (Informar dígito se existir) (Informar digito seexistir) (Informar digito seexistir)

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e, comprovada a cobertura securitária para o sinistro, autorizo a
Seguradora líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT,mediante o crédito na referida agência e conta.
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado.

~/ff Jld,~H~_I'o..»:
~ Local e Data

Campo 1 . Assinatura do Beneficiário
< ~~ F:N.·io~.--

Campo 2 . Assinatura do Representante Legal

FAPPF.OOlV001/201?
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE TAPEROÁ

VARA ÚNICA

Fórum Desembargador Manoel Taigy Filho

Rua João Suassuna, s/n, Centro, Taperoá-PB, CEP 58680-000

Fone: (83) 3463-2226 / E-mail: ter.1vara@tjpb.jus.br

 

0800268-50.2020.8.15.0091

 

CERTIDÃO

Certifico que, não existe ação judicial tramitando, ou mesmo tramitou, no Sistema de Controle de Processos do TJPB, referente a
mesma classe e assunto envolvendo as partes referidas na petição Inicial.

Certifico, ainda, que, nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz de Direito desta Comarca.

O referido é verdade e dou fé.

 Taperoá/PB, data do registro eletrônico.

PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA

Técnica Judiciária
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Taperoá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800268-50.2020.8.15.0091
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: G. D. S. F.REPRESENTANTE: FRANCINETE FEITOSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 99, §§2° e 3°, CPC).

 

Trata-se de ação de cobrança de indenização do Seguro DPVAT.

 

A jurisprudência dominante exige a comprovação de prévio requerimento administrativo e o

correspondente indeferimento para que reste configurado o interesse processual.

 

Ilustrativamente:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO

DPVAT. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO

JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE

TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. “Esta

corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder

Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a

direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se
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caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o

esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no

julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto

Barroso. ” (STF RE 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015,

data de publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (TJPB, APL

0010339-16.2015.815.2001, Primeira Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Leandro dos

Santos, DJPB 03/04/2017, p. 8).

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.

PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA

DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. “Esta Corte já firmou

entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito

de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo

5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a

necessidade de manifestação judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio

requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias

administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão

geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso” (STF. RE: 839353

MA, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/ 2015, Data de Publicação:

DJe-026 DIVULG 06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015) (TJPB, APL

0040819-50.2010.815.2001, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Romero

Marcelo da Fonseca Oliveira, DJPB 24/03/2017, p. 16).

 

No mesmo sentido: TJPB, APL 0020823-61.2013.815.2001, Terceira Câmara Especializada

Cível, Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes, DJPB 11/04/2017, p. 14; e TJPB, APL

0002391-51.2014.815.2003, Segunda Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Oswaldo

Trigueiro do Valle Filho, DJPB 11/04/2017, p. 10).

 

Em consulta ao sítio eletrônico da Seguradora Líder, verifico que a indenização ainda não

foi apreciada administrativamente EM VIRTUDE DE DOCUMENTOS FALTANTES QUE

NÃO FORAM ENTREGUES (boletim de ocorrência e declaração do proprietário do veículo

), tendo a promovida aberto prazo de cento e oitenta dias para saneamento das lacunas.
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Portanto, NÃO HOUVE INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO, MAS DESÍDIA DA

PRÓPRIA PARTE AUTORA NA FORMALIZAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO,

TENDO HAVIDO CONCESSÃO DE PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO

FALTANTE.

Verifica-se, na espécie, que não houve, portanto, indeferimento administrativo previamente

ao ajuizamento desta ação.

Consigno, por fim, não ser o caso de intimação do autor para comprovar o prévio

requerimento administrativo e correspondente indeferimento, nos moldes do art. 321 do

CPC, porquanto os documentos já encartados nos autos indicam, sem qualquer dúvida,

que não houve recusa administrativa de pagamento até o presente momento, de modo que

essa diligência seria inútil, servindo tão somente para retardar a prestação jurisdicional.

Posto isso, nos moldes do art. 485, I, c/c art. 330, III, do CPC, , INDEFIRO A INICIAL

  EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR FALTA DE

      INTERESSE PROCESSUAL, e condeno a parte autora ao pagamento das custas

processuais, observada a suspensão de exigibilidade de que trata o art. 98, §3°, do

 CPC, por ser beneficiária da gratuidade judiciária.

 Dispensada a publicação no Diário da Justiça Eletrônico (art. 5°, caput, da Lei Federal

n.° 11.419/20061).

 

Intime-se a parte autora, somente por intermédio de seu advogado (expediente

eletrônico).

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e

arquive-se, independentemente de nova conclusão.

Cumpra-se.

 

Taperoá/PB, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito

Num. 30276621 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DIEGO GARCIA OLIVEIRA - 30/04/2020 18:02:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20043018025869500000029094400
Número do documento: 20043018025869500000029094400



 

APELAÇÃO EM ANEXO - FORMATO PDF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 

COMARCA DE TAPEROÁ - PB. 

 

INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO – REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NEGADO 

PEDIDO ADMINISTRATIVO NEGADO – AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS (DECLARAÇÃO DO 

PROPRIETÁRIO) – A APELANTE NÃO POSSUI O DOCUMENTO EXIGIDO – REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADO COM OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A SUA CONCESSÃO. 

INFORMA A PARTE APELANTE QUE NÃO PODE ACOSTAR DOCUMENTOS NO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DOS QUAIS NÃO OS POSSUEM COMO A DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO SOB 

PENA DE INCORRER EM CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA 

ARTIGO 299 DO CPB - Omitir, em documento público ou particular, declaração que 

dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 

diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO INCLUSO 

CARTA NEGADA INCLUSA 

Autos: 08002685020208150091 

GINALDO DA SILVA FEITOSA, menor impúrbere, 

representado neste ato pela a sua genitora FRANCINETE 

FEITOSA, já devidamente qualificado no Processo n° xxxxx, 

por intermédio de seus procuradores e advogados infra-

assinados, inconformada, data vênia, com a respeitável 

decisão prolatada no processo em epígrafe, vem, perante 

Vossa Excelência, interpor o presente RECURSO DE APELAÇÃO, 

requerendo a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de 

Justiça da Paraíba, com fulcro no que preceitua o artigo 

1009 e seguintes do NCPC. 

 Requer ainda, com base no que preceitua os artigos 

4º e 9º da Lei N°. 1.060/1950, que o presente recurso seja 

recebido com os benefícios da justiça gratuita, uma vez que 

a Apelante não dispõe de condições financeiras de arcar com 

as custas processuais sem prejudicar o próprio sustento. 

Nestes Termos, P. deferimento. 

Taperoá, 10 DE MAIO DE 2020. 

 

MARCELO DANTAS LOPES 

Advogado OAB/PB 18.446 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

Apelante: GINALDO DA SILVA FEITOSA, menor impúrbere, 

representado neste ato pela a sua genitora FRANCINETE 

FEITOSA  

Autos: 08002685020208150091 

Comarca de Origem: Taperoá/PB 

 

RAZÕES RECURSAIS DO APELANTE 

 

Colenda Turma Julgadora, 

Eminente relator, 

 

 Merece reforma total a sentença proferida pelo MM. 

Juiz de Primeiro Grau, tendo em vista ter contrariado 

frontalmente os princípios constitucionais DO LIVRE ACESSO 

A JUSTIÇA E DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO ESTABELECIDOS 

no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal. 

Outrossim, Nobres Julgadores, O APELANTE ciente de 

seu direito ingressou com o pedido administrativo com toda 

a documentação exigida pela a apelada para obter o seguro 

DPVAT NO QUAL FAZ JUS como o Boletim de Ocorrência (BO), os 

Prontuários Médicos do Hospital Geral de Taperoá e do 

Hospital de Trauma de Campina Grande/PB e outros 

documentos, tendo O PRESENTE PEDIDO NEGADO em virtude da 

exigência de um documento no qual a autora NÃO POSSUI, COMO 

A DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO. 

Logo, Nobres Julgadores, O APELANTE REALIZOU O 

DEVIDO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, HAJA VISTA QUE POSSUIA 

OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A SUA CONCESSÃO, CONTUDO 

NUNCA OBTEVE RESPOSTA ACERCA DO SEU DIREITO DE RECEBER O 

SEGURO DPVAT. 

NESTE CONTEXTO, NOBRES JULGADORES, O DOUTO JUIZ A 

QUO EXTINGUIU O PRESENTE FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR, MESMO ESTANDO INCLUSO O PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO COMO DETERMINA A ATUAL JURISPRUDÊNCIA E A 

CARTA DE INDEFERIMENTO.  
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ADEMAIS, COMO JÁ MENCIONADO O PRESENTE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO ENCONTRA-SE NEGADO, DESTARTE, O INTERESSE DE 

AGIR RESTA DEVIDAMENTE CONFIGURADO. 

DATA MAXIMA VÊNIA, A ATUAL JURISPRUDÊNCIA NÃO 

DETERMINA O COMPLEMENTO/EXAURIMENTO, MAS SIM NO PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, O QUE FOI FEITO PELA A 

APELANTE. 

LOGO, ANTE AO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

COMO DETERMINA A JURISPRUDENCIA ATUAL E O PEDIDO 

ADMINISTRATIVO NEGADO O APELANTE REQUER A REFORMA DA 

REFERIDA SENTENÇA.   

 

1. BREVE ESBOÇO DA LIDE 

        A Parte Apelante ajuizou a presente demanda 

pleiteando junto ao Poder Judiciário a indenização do 

seguro obrigatório DPVAT decorrente de acidente de 

trânsito. 

Nisto, Nobres Desembargadores, a petição inicial 

foi devidamente instruída com os documentos necessários 

para concessão da indenização do seguro obrigatório DPVAT 

como o Boletim de Ocorrência, Prontuário médico, e outros 

documentos, bem como, A JUNTADA DO PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO E A CARTA DE INDEFERIMENTO DA APELADA. 

Necessário se faz dizer que O PRESENTE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO FOI ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

PARA A CONCESSÃO COMO BOLETIM DE OCORRÊNCIA, PRONTUÁRIO 

MÉDICO e outros documentos  

Desta feita, o juízo a quo EXTINGUIU O FEITO POR 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR, MESMO TENDO O APELANTE 

REALIZADO O PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E O MESMO 

ESTANDO NEGADO. 

A sentença recorrida a AFRONTA A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO LIVRE ACESSO A JUSTIÇA E O PRINCIPIO DA 

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, haja vista, QUE O 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO PELA A APELANTE 

ENCONTRA-SE NEGADO. 
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Inconformado com a sentença monocrática, a parte 

autora interpõe a presente Apelação, com vistas à reforma 

total da sentença de 1.º Grau, com suporte nas razões a 

seguir expostas. 

2. Dos Pressupostos de Admissibilidade e a sua 

Tempestividade  

A intimação do apelante se deu por meio da 

plataforma PJE no dia 11/05/2020, devendo-se considerar os 

prazos processuais só devem ser contados a partir do 

primeiro dia útil seguinte, tendo o prazo fatal no dia 

01/06/2020.  

Logo, o presente recurso ENCONTRA-SE plenamente 

tempestivo. 

Acerca das custas e emolumentos recursais, salienta 

o apelante que não possui meios de arcar com as mesmas sem 

prejuízo de sua própria subsistência e de sua família, 

logo, requer o deferimento da assistência judiciária 

gratuita nos termos da Lei n° 1060/50.    

Os demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do 

Recurso de Apelação estão plenamente preenchidos. 

 

3. Do Mérito 

A decisão do juízo a quo não deve ser mantida, 

porquanto está em desconformidade com os dispositivos 

legais e constitucionais, como se vê O PEDIDO 

ADMINISTRATIVO ENCONTRA-SE NEGADO, DESTARTE, O INTERESSE DE 

AGIR ENCONTRA-SE CONFIGURADO. 

Outrossim, o interesse de agir já restaria 

CONFIGURADO PELO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, 

CONFORME JURISPRUDÊNCIA ABAIXO: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. SENTENÇA QUE EXTINGUIU 

O FEITO EM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE 

REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO 

JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. 

INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO 

RECURSO. “Esta corte já firmou entendimento no 

sentido de que o estabelecimento de condições 

para o exercício do direito de ação é 
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compatível com o princípio do livre acesso ao 

Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, 

da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a 

direito aptas a ensejarem a necessidade de 

manifestação judiciária do estado só se 

caracterizam após o prévio requerimento 

administrativo, o qual não se confunde com o 

esgotamento das instâncias administrativas, 

consoante firmado pelo plenário da corte no 

julgamento de repercussão geral reconhecida nos 

autos do RE631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 

” (STF RE 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, 

data de julgamento: 04/02/2015, data de 

publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e 

public. 09/02/2015). (TJPB, APL 0010339-

16.2015.815.2001, Primeira Câmara Especializada 

Cível, Rel. Des. Leandro dos Santos, DJPB 

03/04/2017, p. 8). 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE 

DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. 

AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A 

JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. DESPROVIMENTO 

DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. “Esta Corte 

já firmou entendimento no sentido de que o 

estabelecimento de condições para o exercício 

do direito de ação é compatível com o princípio 

do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto 

no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A 

ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a 

necessidade de manifestação judiciária do 

Estado só se caracterizam após o prévio 

requerimento administrativo, o qual não se 

confunde com o esgotamento das instâncias 

administrativas, consoante firmado pelo 

Plenário da Corte no julgamento de repercussão 

geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. 

Min. Roberto Barroso” (STF. RE: 839353 MA, 

Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 

04/02/ 2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG 

06/02/2015 PUBLICADO 09/02/2015) (TJPB, APL 

0040819-50.2010.815.2001, Quarta Câmara 

Especializada Cível, Rel. Des. Romero Marcelo 

da Fonseca Oliveira, DJPB 
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24/03/2017, p. 16). 

 

 

Outrossim, a extinção do processo sem resolução 

ao mérito ante a COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, bem como, A CONSTATAÇÃO DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO É UMA AFRONTA AOS PRINCIPIOS 

CONSTITUICIONAIS PROCESSUAIS DO LIVRE ACESSO A JUSTIÇA E DA 

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO.  

 

4. Das Razões Recursais 

Como já mencionado, Nobres Julgadores, a 

presente causa versa sobre a cobrança do Seguro Obrigatório 

DPVAT no qual o juízo a quo que EXTINGUIU O FEITO POR FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR, MESMO A APELANTE TER REALIZADO O 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO DETERMINA A ATUAL 

JURISPRUDÊNCIA E HAVENDO O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO(NEGADO).  

 

Oportuno dizer que, felizmente, a jurisprudência 

pátria, aplicando o princípio da inafastabilidade da 

apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal, não vacila em 

garantir que a toda lesão ou ameaça ao direito teve ser 

apreciado pelo PODER JUDICIÁRIO. 

 

O apelante BUSCA APENAS A PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL APÓS O PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E A 

SUA NEGATIVA, DA MELHOR FORMA PREVISTA EM LEI E ACEITA 

PELOS TRIBUNAIS PÁTRIOS.  

 

No caso dos autos, é de ser afastada a carência 

de ação por ausência de interesse de agir, uma vez que O 

APELANTE REQUEREU O PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, E O 

MESMO ENCONTRA-SE NEGADO. 

Destarte, espera e confia, data vênia, que 

seu legítimo direito não seja excluído da apreciação do 

Poder Judiciário. 

6 - Dos Pedidos Recursais 
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Por todo o exposto, pelo que consta dos autos e 

pelo que será suprido pelos DD. Julgadores requer seja o 

presente recurso CONHECIDO e PROVIDO, para ANULAR a r. 

sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, 

afastando a FALTA DE INTERRESSE DE AGIR, haja vista, que 

nos autos consta o PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, bem 

como, CARTA DE INDEFERIMENTO DO PLEITO ADMINISTRATIVO, 

restando assim, o interesse de agir configurado, 

determinando o retorno dos autos ao E. Juízo de origem, a 

fim de que se dê prosseguimento ao feito com a determinação 

da citação da ré, sob pena de afronta aos princípios do 

livre acesso à justiça e o da inafastabilidade da 

jurisdição.  

Nestes precisos termos, pede e confia no deferimento. 

Taperoá, 10/10/2020 

 

MARCELO DANTAS LOPES 

Advogado OAB/PB 18.446 
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I,rlmtnist,ador~ do SeguroDPVAT

Em caso de d' 'dUVIas, acesse o nosso site wwwd t .seguradoralider b
an amen o do seu processo ligue para a Central de At d' .com. r. Para consultar o
d 8h ' en nnento de seg das as 20h, nos telefones 4020-1596 (R ._ .' un a a sexta-feira,

._ egloes MetropolItanas) ou 0800 022
Regloes). Para reclamações e sugestões e t 1204 (Outras

, n re em contato com o SAC 24 horas por dia
~~~~~: 080~ 022 8~ 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue p~ra 0800 022 12o~no

m maos o numero do seu pedido do Seguro OPVAT e o CPF da vítima. .

GI Segu~adora

~wJml LIDER

Rio de Janeiro, 04 de Dezembro de 2019

N!! do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190351932 Vítima: GINALDO DA SILVA FEITOSA

Data do Acidente: 14/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURODPVAT NEGADO

~Qnhor{al. FRANCINETEFEITOSA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessáriaà análise do pedido
do SeguroOPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu
pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do SeguroOPVAT,retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi
iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-OPVAT

Estamosaqui para Você
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Ciente da sentença proferida nos presentes autos, bem como,
informa que já houve a juntada do RECURSO DE APELAÇÃO.

TAPEROÁ/PB, DATA, HORA E ASSINATURA DIGITAIS.

MARCELO DANTAS LOPES

ADVOGADO OAB/PB 18446
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

 

Número do Processo:   0800268-50.2020.8 .15 .0091
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: G. D. S. F.REPRESENTANTE: FRANCINETE FEITOSA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que:

1) a parte autora interpôs o recurso de apelação ID 30567099 no prazo legal.

2) faço conclusão dos autos.

TAPEROÁ, 29 de julho de 2020

PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA

Técnica Judiciária
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Taperoá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800268-50.2020.8.15.0091

DESPACHO

Intime-se o promovido para, querendo, contrarrazoar o apelo no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TJPB independente de nova conclusão.

Cumpra-se.

TAPEROÁ, 4 de agosto de 2020.

Juiz(a) de Direito
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